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DECRETO n.º 061/2018                      
Rochedo, MS, 14 de novembro de 2018. 

 
 

“Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais, no período que menciona e dá outras 
providências.” 
 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo no dia 16 de novembro do corrente ano, em todas as repartições 

públicas do Município de Rochedo, MS, em função do feriado, no dia 15 de novembro. 
 
Art. 2º - Excluem-se do ponto facultativo os serviços essenciais e de interesse público, prestados pelo município à 

população, que deverão ser realizados normalmente, como coleta de lixo, limpeza urbana, saúde e se houver necessidade o 
setor de licitação e congêneres.  

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Cumpra-se e publique. 

 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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